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PONTÁL DO YALE HISTONICO

"DISPôE soBRE A AUToRIzÂçÃo Ao
PODER EKTCUTIVO MI'NICIPÂL PARÂ

ABERTLTRÂ pp cnÉorro ADICIoNAL

SUPLEMENTAR p cnÉprto ADICIoNAL

ESPECIAL NO ORçAMENTO DO

uutrcÍpIo DE sILvEIRÁs, PARÂ o
EXERCÍCIO FINANCEIRO PP 2OZS P PÁ

ourRas pnovrpÊucres.'

a CÂuane MUNICIPAL DE SILVEIRAS APROVA:

Ârt. 1o. Fica autorüado o Executivo Municipal a realizar a abertura

de crédito adicional suplementar e especial ao orçamento úgente no valor de R$

94.916,91 (Noventa e quatro mil, novecentos e dezesseis reais e noventa e um centavos)

observado o disposto no inciso I e II do art. 41 e a:Í..42 da Lei Federal f 4.320/64, po:a

reforço de dotaçáo orçamentária, sob as seguintes classiÍicaçôes e fontes de recursos:

Uí{IDADE
ORçAMENTÁRIA

FUNCIONAL

PROGRAMÁICA
ELEMENTO

DE DESPESA

FONTE DE

RECURSOS

TIPO DE

CRÉD|TO

VATOR

nS

02.06 - FUNDO

MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA

SOCIAL

08.244.0007 .2072 -

MANUTENçÃO DA
SECRETARIA

MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL

3.3.90.30.00 -
Material de
Consumo

05 - Transferência
e Convênios

Federais -

Vinculados

Suplementar 5.000,00

02.06 - FUNDO

MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA

soclAL

08.244.0007.2072 -

MANUTENçÃO DA

SECRETARIA

MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL

4.4.90.52.00 -

Equipamentos
e Material

Permanente

05 - Transferência
e Convênios

Federâis -
Vinculados

Suplementar 5.000,00

02.06 - FUNDO
MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA

soclAL

08.244.0007 .2052 -
BLOCO DE

PROTEçÃO SOCTAL

BÁsIcA

3.3.90.30.00 -

Material de
Consumo

05 - Transferência
e Convênios

Federais -
Vinculados

Suplementar 2.000,00

02.06 - FUNDO

MUNICIPAL DE

ASsISTÊNCIA

SOCIAL

08.244.0007.20s2 -
BLOCO DE

PROTEçÃO SOCTAL

BÁSIcA

3.3.90.30.00 -
Material de
Consumo

02 - Transferência
e Convênios
Esteduãis -

Vinculados

Suplementar L7.700,OO
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PORTAL DO VALE HISTOR]CO

AÍt, 2" - Os créditos adicionais seráo cobertos por recursos

provenientes de excegso de arrecadação, nos termos do inciso II do § 1" do art. 43 da

Lei Federal o" 4.32O /64.

Art. 3o - Esta Lei entraÍá em vígência na data de sua publicação,

revogando as disposiçôes em contrário.

Plenário, Ver. Jose Carlos Ferraz, 02 de setembro de 2025
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São Pau1o, aos dois dias do mês de se e20

Regis Li

02.06 - FUNDO

MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA

SOCIAL

04.244.0007.2052 -
BLOCO DE

PROTEÇÃO SOCIAL

BA5ICA

3.3.90.39.00 -
Outros

Serviços de

Terceiros
Pessoa

Jurídica

02 - Trãnsferênciã

e Convênios
Estaduais -

Vinculados

Su plementar 4L.2L6,64

02.06 - FUNDO

MUNICIPAL DE

ASSIsTÊNCIA

SOCIAL

08.244.0007.2052 -

BLOCO DE

PROTEÇÃO SOCIAL

BÁSIcA

3.3.90.32.00 -

Material, Bem

ou Serviço
para

Distribuição
Grãtuita

02 - Transferência
e Convênios
Estaduais -
Vinculados

Especial 24.o00,27

R§ 94.916,91

mbro
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